          LEI Nº 4.970 – DE 04 DE JANEIRO DE 2001

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos para o exercício de 2001


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município de Patos de Minas, para o exercício de 2001, elaborado nos termos da legislação vigente, estima, para o período, as Receitas de Capital em R$ 4.088.200,00 (quatro milhões, oitenta e oito mil e duzentos reais).


Art. 2º - Os recursos destinados ao financiamento das Despesas de Capital, estimadas no Orçamento Plurianual de Investimentos para o exercício de 2001, estão assim distribuídos:

	RECEITA DE CAPITAL
	.............................
	2001



	Superávit do Orçamento Corrente
	.............................
	1.537.200,00

	Operações de Crédito
	.............................
	500.000,00

	Alienação de Bens
	.............................
	2.000,00

	Transferências de Capital
	.............................
	2.049.000,00

	SOMA
	..........................................
	4.088.200,00



Art. 3º - Ficam suprimidas as previsões para os exercícios de 2002 e 2003, originariamente previstas no art. 2º da Lei nº 4.811, de 30 de dezembro de 1999, alterando, via de conseqüência, o quadro “Orçamento Plurianual de Investimentos” para o triênio 2001a 2003.


Art. 4º - As Despesas de Capital, discriminadas nos anexos, cuja realização fica autorizada por esta Lei, são programadas com base nos recursos considerados disponíveis e desdobrar-se-ão na seguinte forma:

	FUNÇÕES
	............................
	2001



	Administração e Planejamento
	............................
	691.500,00

	Agricultura 
	............................
	277.800,00

	Comunicações
	............................
	9.100,00

	Defesa Nac. e Seg. Pública
	............................
	27.100,00

	Educação e Cultura
	............................
	1.130.900,00

	Habitação e Urbanismo
	............................
	420.700,00

	Indústria, Com. e Serviços
	............................
	254.500,00

	Saúde e Saneamento
	............................
	855.100,00

	Trabalho
	............................
	500,00

	Assistência e Previdência 
	............................
	191.000,00

	Transporte 
	............................
	229.400,00


Art. 5º - Na elaboração da proposta orçamentária anual do período, serão ajustadas as importâncias consignadas aos projetos, podendo, em conseqüência de alteração de receita ou modificação apresentada pelo Legislativo, ser criados novos e suprimidos ou reformulados os constantes nesta lei e nos seus anexos.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial os arts. 1º e 2º da Lei Municipal nº 4.811, de 30 de dezembro de 1999.
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